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Atos do Prefeito 

 
DECRETO N.º 2.047/16, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 341.786,15 (trezentos e quarenta e 
um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze centavos), para criação de natureza de despesa e atender insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo nº 6509/2016/02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
 

 
 

ANEXO 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

231 05.01.12.361.017.1.379 4490.52 15 R$       989,00  

268 05.01.12.361.017.2.257 3350.43 15 R$  20.000,00  

270 05.01.12.361.017.2.257 3390.36 15 R$    5.000,00  

273 05.01.12.361.017.2.257 3390.39 15 R$  19.000,00  

300 05.01.12.365.017.1.365 3390.36 15 R$  10.000,00  

1587 05.01.12.361.017.2.257 3390.92 15 R$       990,00  

200 05.01.12.361.017.1.003 3390.32 05 R$    2.000,00  

227 05.01.12.361.017.1.023 3390.39 05 R$  29.998,00  

230 05.01.12.361.017.1.379 3390.52 05 R$    2.000,00  

233 05.01.12.361.017.1.418 4490.51 05 R$  29.998,00  

236 05.01.12.361.017.2.004 3390.32 05 R$  85.050,00  

242 05.01.12.361.017.2.009 3390.39 05 R$  40.699,00  

251 05.01.12.365.017.2.018 3390.30 05 R$  44.644,15  

259 05.01.12.361.017.2.022 3390.39 05 R$  22.406,00  

286 05.01.12.365.017.1.013 4490.52 05 R$  13.448,00  

299 05.01.12.365.017.1.365 3390.36 05 R$    1.565,00  

313 05.01.12.367.017.1.017 4490.52 05 R$    9.998,00  

185 05.01.12.122.017.1.344 4490.52 00 R$       986,00  

190 05.01.12.361.017.1.002 4490.51 00 R$           7,00  

196 05.01.12.361.017.1.003 3390.30 00 R$           4,00  

201 05.01.12.361.017.1.006 3390.39 00 R$           3,00  

223 05.01.12.361.017.1.019 4490.52 00 R$           6,00  

250 05.01.12.361.017.2.018 3390.30 00 R$       999,00  

289 05.01.12.365.017.1.014 4490.51 00 R$       997,00  

293 05.01.12.365.017.1.014 4490.61 00 R$           2,00  

308 05.01.12.365.017.1.016 3390.39 00 R$       997,00  

 05.01.12.361.017.2.257 3350.39 05  R$            1,00 

 05.01.12.361.017.2.257 3350.39 00  R$            1,00 

267 05.01.12.361.017.2.257 3350.39 15  R$   55.979,00 
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184 05.01.12.361.017.1.243 3390.39 05  R$ 100.000,00 

202 05.01.12.361.017.1.006 3390.39 05  R$   10.000,00 

253 05.01.12.361.017.2.018 3390.39 05  R$ 171.805,15 

271 05.01.12.361.017.2.392 3390.39 00  R$     4.000,00 

TOTAL R$ 341.786,15 R$ 341.786,15 

 
Fontes de Recursos: 00 – ORDINÁRIO / 05 – SALÁRIO EDUCAÇÃO / 15 - FUNDEB 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº775/16. EXONERAR a servidora AUDREY RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula nº8222/82, do cargo em comissão de 
Assessora Técnica, Símbolo CC2, GAP, a contar de 17/08/2016.  
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 

   
Processo nº. 3061/2016/16                          
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 68/71, e da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 
75/78, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 25 “caput” da Lei nº. 8666/93. 
HOMOLOGO o procedimento referente à contratação de entidade específica da modalidade de Jui-Jitsu Profissional, para a execução 
de serviços de montagem de áreas de lutas, estruturas, arbitragens, coordenação técnica e itens de responsabilidades e 
características afins, a ser realizado no Ginásio de Esportes da Escola Municipal Metodista, atendendo assim as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL. 
ADJUDICO o objeto consignado à empresa FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUI-JITSU PROFISSIONAL DO ESTADO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, CNPJ Nº. 19.750.541/0001-65, no valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 

Queimados, 19 de agosto de 2016. 
 

Processo n.º 6283/2016/25                     
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município - CGM, às fls. 87/89, DEFIRO o pedido de prorrogação de 11 (onze) 
benefícios de auxílio moradia, no valor mensal individual de R$500,00 (quinhentos reais), por 06 (seis) meses, pagos as famílias que 
viviam as margens do Rio Abel e do Rio Camorim, cadastradas no Programa Bolsa Auxílio Aluguel – PBA, nos termos da Lei Municipal 
1191/14, Decreto 1727/14 e Art. 6º da CRFB/88.  
Tal prorrogação defere à: 
 

. 
 

Queimados, 19 de agosto de 2016. 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

 Nome CPF NIS 

01 
Francisco Flávio Valentim da Silva 165.***.***-24 162.148.330-93 

02 
Gildete Ribeiro da Silva 715.***.***-91 236.830.928-11 

03 
Adriana Regina dos S. Bezerra 144.***.***-05 160.194.604-37 

04 
Eliana Oliveira Gomes Silva 143.***.***-30 204.842.713-98 

05 
Eliete da Silva Evangelista 115.***.***-16 129.863.985-63 

06 
Fábio de Oliveira Menezes 105.***.***-63 160.982.602-58 

07 Maicon C. da S. Marques 139.***.***-03 163.687.970-62 

08 Márcio Brito dos Santos 087.***.***-86 132.235.675-68 

09 Márcio José de Santana 078.***.***-50 127.704.676-05 

10 Marcos Martins 051.***.***-30 125.993.866-26 

11 Patrícia Souza do Ramo 134.***.***-07 166.983.154-28 
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Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
Proc. 13.1626/15                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Com base no relatório da CPLMSO em fls. 332/333 e parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 335/339, RATIFICO a 
licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 
509.258,37 (quinhentos e nove mil duzentos e cinquenta e oito reais trinta e sete centavos) para contratação de empresa para 
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, visando o abastecimento de frota de veículos e equipamentos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses, conforme especificado no Mapa do Vencedor às fls. 330 e a 
ADJUDICO em favor da sociedade empresária: POSTO POTIGUAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.802.029/0001-58. 
AUTORIZO a emissão de NAD e NE na forma acima adjudicada. 

Queimados, 11 de agosto de 2016. 
 

Rosane Azevedo do Nascimento/Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula 8247/31 

 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
Processo: 6443/2016/04 
Com base no parecer da Coordenadoria de Adiantamentos e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 173/2011, 
publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO, nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas referente ao 
adiantamento concedido ao servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS ALVARO – MAT. 10770/01, através do processo n.º 
4469/2016/04, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Air de Abreu 
Controlador Geral do Município 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 

 
Ofício Circular Nº 0056/CMS/2016 

CONVOCAÇÃO 
 

             O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através deste convocar o 
Conselho Municipal de Saúde para a Reunião Ordinária que será realizada, no dia 25 de Agosto de 2016, às 17:00 horas, na sede do 
Conselho Municipal de Saúde, Rua Mesquita, 74 - Centro - Queimados/ RJ, com a seguinte pauta:  
 

1) Verificação de quórum 
2) Leitura e aprovação de pauta 
3) Planilha de controle da quilometragem e do quantitativo de por litros de combustíveis usados diariamente, 

semanalmente e mensalmente por carros identificados com a placa da SEMUS, juntamente com a respectiva 
cópia do trajeto feito por cada veículo. 

4) Quadro detalhado dos recursos utilizados do Conselho Municipal de Saúde até a data atual.  
5) O motivo da não execução dos processos administrativos abertos pelo COMSAQ até a data atual. 
6) Reorganização das comissões de saúde. 
7) Parecer da comissão do relatório via sistema SARGSUS do ano de 2015. 
8) Informes e assuntos gerais.  

                                                                                                            Queimados, 17 de Agosto de 2016. 

 
Marco Venicio dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Queimados – COMDEPEDE, no uso de suas 
atribuições legais, convoca os integrantes do COMDEPEDE para participarem da Assembléia Geral Extraordinária que será realizada 
no dia 24 de agosto de 2016, quarta feira, com inicio às 14h00min, na sede da SEMDEHPROC situada na Rua Otília, 1.495- Centro- 
Queimados. 
Ordem do Dia 

1. Leitura da Convocação 
2. Regimento Interno 
3. Lei nº 1.262/15 

Sirlene Marquiori 
Presidente 
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Avisos, Editais e Notificações 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°16.2016 
2ª CONVOCAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 2(dois) links dedicados para Internet, com velocidade e disponibilidade 
garantida de no mínimo 95,9%, compreendendo todo e qualquer equipamento necessário à comunicação, tais como modems, 
roteadores, dentre outros, com suporte técnico e manutenção 24 (vinte e quatro) horas. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0083 / 2015 / 02. 
RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br  ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro , das 10:00 ás 16:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 08/09/2016 as 10:00 horas. 

Vantoil Alves de Lima  
Pregoeiro 

 
 
 

 


